
PORTARIA No 142, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014. 
(publicada no DOU de 18/11/14, Seção I, página 73) 

 
 
 

 
O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 38, 

§ 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e  
 
Considerando a impossibilidade de o Ministério das Relações Exteriores realizar obras de 

conservação e restauração na Embaixada de Pretória, na África do Sul, e adquirir equipamentos para 
diversos postos de representação no exterior, tendo em vista entraves operacionais para a transferência de 
recursos da fonte 174 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de 
Processos Judiciais, que atualmente financiam a programação destinada à referida finalidade, constante 
da Lei Orçamentária vigente; e  

 
Considerando a possibilidade de realocar as fontes 174 e 300 - superávit financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo a Recursos Ordinários, entre programações 
do órgão para atendimento das despesas em foco, resolve:  

 
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 

constantes da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne ao Ministério das Relações 
Exteriores. 

 
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR 
 

 
 
 



 
ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2057 Política Externa 2.906.600

  ATIVIDADES       
07 211 2057 20WW Relações e Negociações Bilaterais       2.906.600

07 211 2057  20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - No Exterior       2.906.600

   F 3 2 90 0 174 2.078.300

   F 4 2 90 0 300 828.300

2118 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 1.250.000

  ATIVIDADES       
07 122 2118 2000 Administração da Unidade       1.250.000

07 122 2118  2000 0002 Administração da Unidade - No Exterior       1.250.000

   F 4 2 90 0 300 1.250.000

TOTAL – FISCAL 4.156.600
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.156.600
 
    
ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2057 Política Externa 2.906.600

  ATIVIDADES       
07 211 2057 20WW Relações e Negociações Bilaterais       2.906.600

07 211 2057  20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - No Exterior       2.906.600

   F 3 2 90 0 300 2.078.300

   F 4 2 90 0 174 828.300

2118 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 1.250.000
  ATIVIDADES       
07 122 2118 2000 Administração da Unidade       1.250.000

07 122 2118  2000 0002 Administração da Unidade - No Exterior       1.250.000

   F 4 2 90 0 174 1.250.000

TOTAL – FISCAL 4.156.600



TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.156.600
 
    

 


